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LEI MUNICIPAL N° 1502/2020 , DE 20 DE AGOSTO DE 2020. 

"FIXA OS SUBSÍDIOS DOS 
VEREADORES DA CÂMARA MUNICI PAL 
DE CAM:>CIM, PARA A LEGISLATURA 
2021 2024 , E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" . 

A EXMA. SRA . PREFEITA MUNICIPAL DE CAMOCIM, Estado do Ceará, no 

uso de suas atribuições legais , faço saber que a Câmara 

Municipal de Carnocim/CE aprovou e eu sanciono a seguinte Le~ : 

Art . 1 °. O subsídio mensal dos Vereadores, para a 
Legislatura 202 1 a 2024, fica f ixado em parcela única no 
valor de R$ 10 . 120 , 00 (dez mil , cento e vinte reais) . 

Art . 2° . - A ausênci a do Vereador às sessões ordinárias, 
implica em desconto no s ubsídio do mês subseqüente a sua 
veri ficaçi!!o , proporcionalmente ao número de sessões defi:üdas 
pela Câmara Municipal . 

Art . 3°. - Os Subsídj os de que trata esta Lei, poderão 
ser reajustados nas mesmas datas e nos me smos índices em q ·.Je 
for procedida a revisão g eral dos subs í d ios dos Deput a dos 
Estaduais , respeitando o limi t e máximo de 40% (quarenta po r 
cento) daquele estabelecido, em espécie , para os Deputados 
Estad~ais e respe~tadas as condições da Constituição Federal , 
considerando-se mantido o subsídio vigente , na hipótese de 
não se proceàer à r espectiva fixação na época própria, 
a ~ual~zado o valor monetário conf orme estabel eci do em lei 
munici pal especifica ; 

Art . 4 ° . - Em caso de viagem ou representação fora do 
Mu~icípio , os vereadores perceberão as diárias e/ou ajudas de 
cus t: o , que l hes foram f ixa das em Lei especif ica, não sendo 
consi deradas como subsídio . 
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Art. 5° . As despesas deco rrentes des t a 
atendida s pelas d otações orçament ária s 
sup l ementadas se necessário . 

Lei , seri:ío 
próprias , 

Art . 6°. Esta Lei e n tra em v igor n a dat a de da s ua 
publicação, s a l vo seus efeitos f i nanceiros que começam a 
vigorar a p a r ti r de 1 o . de janeiro de 20 21 , revogadas as 
dispos i çõe s em contrário . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAM:>CIM, em 20 de Agosto de 

2020 . 
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